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14. EQUIPE TÉCNICA 

O presente Relatório de Impacto Ambiental – RIMA 

do projeto de implantação e operação da CENTRAL 

GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA TAUÁ, no Município 

de Tauá – CE, foi elaborado pela Empresa 

GEOCONSULT Consultoria Geologia e Meio 

Ambiente Ltda., com escritório à Avenida Barão de 

Studart, 2360 – Edifício Torre Empresarial 

Quixadá, Conj. 508 – Joaquim Távora, nesta 

capital, tendo como Responsável Técnico o 

Geólogo Tadeu Dote Sá, CREA-CE N°. 6.357-D.  

A equipe técnica de elaboração do RIMA é 

composta pelos seguintes profissionais:  

 
Geraldo Leal Junior 
ENGENHEIRO FLORESTAL (UFRPE, 1997) 
CREA-PE Nº. 026266-D – CTF-IBAMA Nº. 993384 
ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO INTEGRADA DE RECURSOS HÍDRICOS E 
DE BACIAS HIDROGRÁFICAS (UFC, 2008) 
 

 
________________________________________________

Helissandra Helena Silva Botão 
GEÓGRAFA (UECE, 2000), CREA-CE N°. 38.708-D – CTF-IBAMA Nº. 611015 
MESTRE EM GEOGRAFIA HUMANA (UECE, 2004) 
 

 
________________________________________________

José Orlando Carlos da Silva 
GEÓLOGO (UFC-1997), CREA-CE N°. 13.003-D – CTF-IBAMA Nº. 83809 
MESTRE EM DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE (PRODEMA - UFC, 2001) 
 

 
________________________________________________

Lívia de Castro e Silva Mendes 
BIÓLOGA (UFC-2007), CRBIO-05 Nº. 59.696-D – CTF-IBAMA N º. 3339409  
 

 
________________________________________________

Luiz Robson Bôto Carvalho 
GEÓLOGO (UFC, 2009), CREA-CE Nº. 45839-D – CTF-IBAMA Nº. 5009599 
 

 
________________________________________________

Marcelo Martins de Moura Fé 
GEÓGRAFO (UFC-2005), CREA-CE N°. 42767-D – CTF-IBAMA Nº. 3063680 
MESTRE EM GEOGRAFIA - DINÂMICA AMBIENTAL E TERRITORIAL (UFC, 2008) 
ESPECIALIZAÇÃO EM AUDITORIA AMBIENTAL (IFCE) 
 

 
________________________________________________

Maria Lucinaura Diógenes Olímpio 
GEÓLOGA, (UNIFOR, 1989), CREA-CE Nº. 10.068-D – CTF-IBAMA N°. 32195 
ESPECIALIZAÇÃO EM PLANEJAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL (UECE) 
 

 
________________________________________________

Tadeu Dote Sá 
GEÓLOGO, (UNIFOR, 1982), CREA-CE Nº. 6.357-D  
CTF-IBAMA Nº. 32191 
DOUTOR EM DESENVOLVIMENTO REGIONAL (UMA-PARAGUAY, 2010),  
DOUTORANDO EM PLANIFICAÇÃO TERRITORIAL E DESENVOLIVIMENTO 
REGIONAL (UB-ESPANHA), DIPLOMA DE ESTUDOS AVANÇADOS EM 
ANÁLISE GEOGRÁFICA REGIONAL (UB-ESPANHA, 2003),  
MESTRE EM GEOLOGIA - GEOLOGIA DE APLICAÇÃO (UFC, 1998),  
ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA URBANA (UNIFOR, 1999) 

 

 
 

________________________________________________

Valéria Gonçalves Trece 
BIÓLOGA (UFRJ-1998), CRBIO-RJ Nº. 32.317-D – CTF-IBAMA Nº. 1453919 
MESTRE EM CIÊNCIAS BIÓLOGICAS - BOTÂNICA (UFRJ, 2002) 

 
 
 
 
 
 

 
________________________________________________
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Verusca Lima Cabral 
GEÓGRAFA (UECE-1997), CREA-CE Nº. 13.996-D – CTF-IBAMA Nº. 327414 
ESPECIALISTA EM GESTÃO DA QUALIDADE AMBIENTAL  
(UFC-UFSC, 2001) ESPECIALIZAÇÃO EM GEOPROCESSAMENTO E  
GEORREFERENCIAMENTO (UNIP, 2010) 
 

 
________________________________________________

 
 

Fortaleza, Abril de 2012. Geoconsult 
CONSULTORIA, GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA. 

 
 

Tadeu Dote Sá 
GEÓLOGO, CREA-CE NO 6.357-D 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
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- CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DA EMPRESA CONSULTORA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE   

Nr. de Cadastro: 

32197 

CPF/CNPJ: 

00.112.208/0001-00 

Emitido em: 

08/02/2012 

Válido até: 

08/05/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  GEOCONSULT-CONSULTORIA, GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA  
  AV. BARÃO DE STUDART, 2360 SALA 508  
  ALDEOTA  
  FORTALEZA/CE  
  60120-002  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultoria Técnica Ambiental - Classe 6.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

k2ix.3f1b.qqt3.9mpg 
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- CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE   

Nr. de Cadastro: 

993384 

CPF/CNPJ: 

843.874.834-15 

Emitido em: 

20/03/2012 

Válido até: 

20/06/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  GERALDO LEAL JUNIOR  
  Rua Pedro Machado, 921, Cond. Darth, Bloco B, Apto 206  
  Damas  
  FORTALEZA/CE  
  60416-430  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Serviços Relacionados À Silvicultura 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

tf4b.q349.5uym.2vrv 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE   

Nr. de Cadastro: 

611015 

CPF/CNPJ: 

723.502.883-15 

Emitido em: 

08/02/2012 

Válido até: 

08/05/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Helissandra Helena Silva Botão  
  Rua Major Pedro Sampaio, 301  
  Parque Araxá  
  FORTALEZA/CE  
  60430-180  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Segurança do Trabalho 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

7liv.r5tu.uugm.tp1t 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE   

Nr. de Cadastro: 

83809 

CPF/CNPJ: 

356.819.343-49 

Emitido em: 

20/03/2012 

Válido até: 

20/06/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  JOSÉ ORLANDO CARLOS DA SILVA  
  AV. FRANCISCO SÁ 2420 Bloco T APTO 202  
  JACARECANGA  
  FORTALEZA/CE  
  60310-000  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

lt9v.5qex.pkyw.9ufh 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE   

Nr. de Cadastro: 

3339409 

CPF/CNPJ: 

971.523.073-34 

Emitido em: 

08/02/2012 

Válido até: 

08/05/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  LÍVIA DE CASTRO E SILVA MENDES  
  RUA MARIA MIRIAM FERREIRA SOUZA APRTO 112 BL A  
  PRESIDENTE KENNEDY  
  FORTALEZA/CE  
  60325-040  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquáticos 
  Serviços Relacionados À Silvicultura 
  Anilhamento de Aves Silvestres 
  Agente Ambiental Voluntário 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

rslb.utf9.ytbf.kfi4 

 
 
 
 
 
 
 



Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE   

Nr. de Cadastro: 

5009599 

CPF/CNPJ: 

967.242.693-34 

Emitido em: 

20/03/2012 

Válido até: 

20/06/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  LUIZ ROBSON BÔTO CARVALHO  
  RUA GUSTAVO SAMPAIO, 2435 APTO 06  
  PARQUELÂNDIA  
  FORTALEZA/CE  
  60455-001  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Recuperação de Áreas 
  Gestão Ambiental 
  Agente Ambiental Voluntário 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

38p2.3bur.wg1x.nawl 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE   
Nr. de Cadastro: 

3063680 

CPF/CNPJ: 

787.759.903-00 

Emitido em: 

08/02/2012 

Válido até: 

08/05/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  MARCELO MARTINS DE MOURA FÉ  
  Rua Antônio Augusto, 3030. Apartamento 210.  
  Joaquim Távora  
  FORTALEZA/CE  
  60110-371  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Segurança do Trabalho 
  Agente Ambiental Voluntário 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

izp1.7hpm.dci6.xdlr 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE   

Nr. de Cadastro: 

32195 

CPF/CNPJ: 

220.691.513-87 

Emitido em: 

08/02/2012 

Válido até: 

08/05/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  MARIA LUCINAURA DIÓGENES OLIMPIO  
  RUA PROFº FCO. GONÇALVES 1104, APTO 701  
  DIONISIO TORRES  
  FORTALEZA/CE  
  60135-430  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquáticos 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

yvmj.p77m.6pr3.ccc9 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE   

Nr. de Cadastro: 

32191 

CPF/CNPJ: 

119.478.533-68 

Emitido em: 

08/02/2012 

Válido até: 

08/05/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  TADEU DOTE SÁ  
  AV. BARÃO DE STUDART, 2360 SALA 508  
  ALDEOTA  
  FORTALEZA/CE  
  60120-002  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultoria Técnica Ambiental - Classe 6.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquáticos 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

6yif.ianw.ah4h.alfl 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE   

Nr. de Cadastro: 

1453919 

CPF/CNPJ: 

077.558.787-75 

Emitido em: 

08/02/2012 

Válido até: 

08/05/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  VALÉRIA GONÇALVES TRECE  
  RUA SANTA LUCRÉCIA 1700, CASA 07  
  MESSEJANA  
  FORTALEZA/CE  
    
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquáticos 
  Serviços Relacionados À Silvicultura 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

8pcp.hl1h.jsmd.81vd 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE   
Nr. de Cadastro: 

327414 

CPF/CNPJ: 

749.553.223-87 

Emitido em: 

08/02/2012 

Válido até: 

08/05/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Verusca Lima Cabral  
  Resid. Marcos Freire, q 04, bl17, ap 103  
  Itaperi  
  FORTALEZA/CE  
  60762-591  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Recursos Hídricos 
  Recuperação de Áreas 
  Eletricidade 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquáticos 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

3u2k.deix.kre3.k48t 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA TAUÁ – TAUÁ / CE 
RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL (RIMA) – VOL II 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- CADASTRO TÉCNICO ESTADUAL DA EMPRESA CONSULTORA E DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 









 

 
CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA TAUÁ – TAUÁ / CE 
RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL (RIMA) – VOL II 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – A.R.T. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 










































